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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIOMENSAGEM Nº 2.Sg /2022/CASA CIVIL

Goiânia, , O de YLoJek.~ de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual Lissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Maguito Vilela
74884-120 Goiânia/GO

Assunto: Criação do Fundo Estadual de Infraestrutura.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás - ALEGO o incluso projeto de lei ordinária que institui, na Agência Goiana de
Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, o Fundo Estadual de Infraestrutura - FUNDEINFRA.
Dotado de autonomia administrativa, financeira e contábil, ele terá a finalidade de captar
recursos financeiros para o desenvolvimento econômico do Estado de Goiás.

2 Especificamente, o FUNDEINFRA se concentrará na obtenção e na gestão de
recursos oriundos da produção agrícola, pecuária e mineral no Estado de Goiás, também das
demais fontes de receitas definidas nele. Acrescenta-se que ele implementará, no âmbito
estadual, políticas e ações administrativas voltadas para: i) infraestrutura agropecuária; ii)
modais de transporte; iii) recuperação, manutenção, conservação, pavimentação e
implantação de rodovias; iv) sinalização, artes especiais, pontes e bueiros; e v) edificação e
operacionalização de aeródromos.

3 Essa propositura é de iniciativa da GOINFRA e está inserida no Processo nº
202200036013918, em tramite na Secretaria de Estado da Casa Civil. Segundo a GOINFRA, o
fundo em pauta representa uma alternativa ao déficit de arrecadação decorrente da alteração
das alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -ICMS
dos combustíveis.

4 Nesse contexto, a instituição do FUNDEINFRAdecorre sobretudo da redução das
receitas estaduais, o que tem dificultado a manutenção dos projetos pensados para área em
que a autarquia atua. Consequentemente, a necessidade de prosseguimento e evolução das
políticas públicas para a circulação dos cidadãos, dos bens e dos serviços, inclusive para a
produção agrícola, pecuária e mineral, motivam a busca de recursos ora proposta. , (pK. .
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5 De acerde cem e prejete de lei, a definição., a gestão. e a destinação. '" LEGO
recurses de FUNDEINFRAcempetirãe ao. seu Censelhe Gester. Este censelhe será cempeste
per um presidente e demais membres cem seus respectives suplentes, em cempesiçãe
paritária, e centará cem representantes de Estado.de Geiás e da iniciativa privada. Eles serão.
nemeades per ate de Gevernader de Estado.para e mandato. de 12 (deze) meses. Per sua vez,
e acempanhamente das ações de captação. de recurses e de custeie das atividades
cencernentes cempetirá ao.Censelhe Fiscal, cempeste per um representante da Secretaria de
Estado.da Ecenemia, um da Centreladeria-Geral de Estado.e eutre de seter privado.. Ressalta-
se que es membres des Censelhes Gester e Fiscal não. serão. remunerades peles trabalhes
desenvelvides em faver de funde.

6 A regularidade jurídica do que se prepõe fei atestada pela Precuraderia-Geral de
Estado. - PGE no. Despache nº 1.840/2022/GAB. A PGE destaceu que inexiste discussão. a
respeite da pessibilidade de censtituiçãe de funde destinado. a investimento. em infraestrutura,
bem come na criação. de uma centribuiçãe, sem natureza tributária, cerne uma das fentes de
recurso. de funde, cerne a prevista no. inciso. I de art. sº de prejete de lei. Seb a ótica material, a
PGEevidencieu a censtitucienalidade da prepesitura e a sua cenfermidade cem a Lei federal nº
4.32Q, de 17 de março. de 1964. Além disse, ressalteu-se que a matéria se insere na
cempetência legislativa cencerrente e não.há previsão. de iniciativa reservada.

7 Cem essas razões e a expectativa da aprevação. de incluso. prejete de lei peles
parlamentares, selicite, para sua tramitação., e regime de urgência previste no. art. 22 da
Censtituiçãe estadual.

Atenciesamente,

~

~~~
RONALDOC ADO

Gevernader Estado.

CASA CIVILjGERAT/NSR
202200036013918
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI N2 , DE DE DE 2022

Dispõe so.bre a cnaçao. de Funde Estadual de
Infraestrutura - FUNDEINFRA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, no.s termo.s de art. 10 da
Co.nstituição.estadual, decreta e eu sancio.no.a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído., na Agência Go.iana de Infraestrutura e Transpo.rtes -
GOINFRA, e Funde Estadual de Infraestrutura - FUNDEINFRA, do.tado. de auto.no.mia
administrativa, financeira e co.ntábil, para captar recurso.s financeiro.s destinado.s ao.
desenvo.lvimento. eco.nômico de Estado. de Go.iás, sem prejuízo. das do.tações co.nsignadas no.
o.rçamento. e em o.utro.sfundes cem a mesma finalidade, e ele tem ainda o.sseguintes o.bjetivo.s:

I - gerir o.srecurso.s o.riundo.sda pro.dução.agríco.la, pecuária e mineral no. Estado.
de Go.iás,além das demais fo.ntes de receitas definidas nele; e

11 - implementar, em âmbito. estadual, po.líticas e ações administrativas de
infraestrutura agro.pecuária, do.s mo.dais de transpo.rte, recuperação., manutenção.,
co.nservação., pavimentação. e implantação. de rodo.vias, sinalização., artes especiais, pentes,
bueiro.s, edificação. e o.peracio.nalização.de aeródromo.s.

9 1º Para e desenvo.lvimento. e a co.nsecução.do.s o.bjetivo.s de FUNDEINFRA,
po.derão. ser co.ntratado.s estudes técnico.s de planejamento. e avaliação. de infraestrutura e
Io.gística.

9 2º Co.mpete à GOINFRA garantir e supo.rte técnico. e material necessário. à
o.rganização.administrativa e co.ntábil para a implementação. de FUNDEINFRA.

Art. 2º A destinação. do.srecurso.s de FUNDEINFRAficará a cargo.de seu Co.nselho.
Gesto.r, e qual será co.mpo.sto.per um presidente e demais membro.s cem seus suplentes, em
co.mpo.sição.paritária, e terá representantes de Estado.de Go.iáse da iniciativa privada.

9 1º Os membro.s integrantes de Co.nselho. Gesto.r e seus suplentes serão.
no.meado.sper ate de Go.vernado.r de Estado.de Go.iáspara e mandato. de 12 (do.ze)meses.

9 2º As deliberações de Co.nselho. Gesto.r serão. per maio.ria, e e Presidente
vetará semente em case de empate.

9 3º Os membro.s de Co.nselho.Gesto.r não. serão. remunerado.s peles trabalhes
desenvo.lvido.s em favo.r de FUNDEINFRA.

Art.3º Co.mpetem ao.Co.nselho.Gesto.r de FUNDEINFRAa gestão. e a definição. da
destinação. do.s recurso.s de que dispo.rá, co.nfo.rme está previste no.9 2º de art. 1º desta Lei.



Art. 4º O acompanhamento das ações concernentes à captação de recursos
custeio das atividades implementadas competirá ao Conselho Fiscal, com a seguinte
composição:

1- um representante da Secretaria de Estado da Economia;

11- um representante da Controladoria-Geral do Estado; e

111- um representante do setor privado.

9 1º Cabe também ao Conselho Fiscal a publicação de relatórios trimestrais de
arrecadação e aplicação dos recursos.

9 2º Os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados pelos trabalhos
desenvolvidos em favor do FUNDEINFRA.

Art.5º Constituem receitas do FUNDEINFRA:

I - contribuição exigida no âmbito do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação -ICMS como condição para:

.a) a fruição de benefício ou incentivo fiscal;

b) o contribuinte que optar por regime especial que vise ao controle das saídas
de produtos destinados ao exterior ou com o fim específico de exportação e à comprovação da
efetiva exportação; e

c) o imposto devido por substituição tributária pelas operações anteriores ser:

1. pago pelo contribuinte credenciado para tal fim por ocasião da saída
subsequente; ou

2. apurado juntamente com aquele devido pela operação de saída própria do
estabelecimento eleito substituto, o que resultará um só débito por período;

11 - recursos oriundos de convênios firmados com o Governo Federal para a
aplicação na infraestrutura geral do Estado de Goiás, nas áreas de modais de transporte,
edificações públicas, produção mineral e energia;

111- verbas, convênios e doações provenientes de organismos internacionais de
fomento ao desenvolvimento da infraestrutura pública, produção mineral e geração de energia;

IV - contribuições oriundas de taxas de prestação de serviços relativos a políticas
de infraestrutura, edificação, desenvolvimento de modal de transporte, produção mineral e
energia;

V - receitas provenientes de concessões formalizadas para o desenvolvimento
dos objetivos definidos no art. 1º desta Lei e de parcerias público-privadas;

VI- dotações orçamentárias do Tesouro Estadual;

VII- rendas oriundas de aplicação financeira dos recursos arrecadados;

VIII- doações realizadas por pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas;

IX- transferências à conta do orçamento do Estado; e

X - transferências efetuadas de outros fundos.

Parágrafo único. A contribuição referida no inciso
cobrada:
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1- em percentual não superior a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésl ~~.o./

por cento) sobre o valor da operação com as mercadorias discriminadas na legislação do
imposto; ou

11 - por unidade de medida adotada na comercialização da mercadoria.

Art.6º Os recursos do FUNDEINFRAserão empregados em projetos, atividades e
ações inerentes aos seus objetivos e empenhados à conta das dotações específicas
administradas pela GOINFRA,com recursos transitados pela conta única do Tesouro Estadual.

Parágrafo único. As construções, os serviços, os equipamentos e os demais bens
públicos construídos ou adquiridos com o FUNDEINFRA se incorporarão ao patrimônio do
Estado.

Art. 7º A GOINFRA poderá abrir uma conta-corrente específica na instituição de
crédito oficial para a movimentação e a arrecadação de receitas relativas ao FUNDEINFRA.

Art. 8º Os saldos financeiros apurados ao final do exercício e não
comprometidos para o pagamento dos restos a pagar também as despesas liquidadas e não
pagas do exercício corrente relativas ao FUNDEINFRAserão transferidos, a seu favor, para o
ano seguinte.

Art. 9º Fica autorizada a abertura de crédito especial destinado à
implementação do FUNDEINFRA.

Art. 10. As obras e os serviços de infraestrutura executados com recursos
provenientes do FUNDEINFRA deverão ser identificados com o destaque: OBRA/SERViÇO
REALIZADOCOM RECURSOSDO FUNDEINFRA.

Art. 11. O Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei antes da data da sua
vigência.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro de 2023.

Goiânia,

CASA CIVIL/GERAT/NSR
202200036013918

de de 2022; 134º da República.

'blo~~
RONALDOCAIADO

Governador do Estado
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

OFíCIOMENSAGEM Nº 2$9 /2022/CASA CIVIL

Goiânia, 'O de YLoJ~~ de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estaduallissauer Vieira
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás
Palácio Maguito Vilela
74884-120 Goiânia/GO

Assunto: Criação do Fundo Estadual de Infraestrutura.

Senhor Presidente,

1 Encaminho à apreciação e à deliberação da Assembleia Legislativa do Estado de
Goiás - ALEGO o incluso projeto de lei ordinária que institui, na Agência Goiana de
Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, o Fundo Estadual de Infraestrutura - FUNDEINFRA.
Dotado de autonomia administrativa, financeira e contábil, ele terá a finalidade de captar
recursos financeiros para o desenvolvimento econômico do Estado de Goiás.

2 Especificamente, o FUNDEINFRA se concentrará na obtenção e na gestão de
recursos oriundos da produção agrícola, pecuária e mineral no Estado de Goiás, também das
demais fontes de receitas definidas nele. Acrescenta-se que ele implementará, no âmbito
estadual, políticas e ações administrativas voltadas para: i) infraestrutura agropecuária; ii)
modais de transporte; iii) recuperação, manutenção, conservação, pavimentação e
implantação de rodovias; iv) sinalização, artes especiais, pontes e bueiros; e v) edificação e
operacionalização de aeródromos.

3 Essa propositura é de iniciativa da GOINFRA e está inserida no Processo nº
202200036013918, em tramite na Secretaria de Estado da Casa Civil. Segundo a GOINFRA, o
fundo em pauta representa uma alternativa ao déficit de arrecadação decorrente da alteração
das alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -ICMS
dos combustíveis.

4 Nesse contexto, a instituição do FUNDEINFRAdecorre sobretudo da redução das
receitas estaduais, o que tem dificultado a manutenção dos projetos pensados para área em
que a autarquia atua. Consequentemente, a necessidade de prosseguimento e evolução das
políticas públicas para a circulação dos cidadãos, dos bens e dos serviços, inclusive para a
. produção agrícola, pecuária e mineral, motivam a busca de recursos ora proposta. '\ ~ro\.G'Fr~
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5 De acordo com o projeto de lei, a definição, a gestão e a deshnação ~
recursos do FUNDEINFRAcompetirão ao seu Conselho Gestor. Este conselho será composto
por um presidente e demais membros com seus respectivos suplentes, em composição
paritária, e contará com representantes do Estado de Goiás e da iniciativa privada. Eles serão
nomeados por ato do Governador do Estado para o mandato de 12 (doze) meses. Por sua vez,
o acompanhamento das ações de captação de recursos e de custeio das atividades
concernentes competirá ao Conselho Fiscal, composto por um representante da Secretaria de
Estado da Economia, um da Controladoria-Geral do Estado e outro do setor privado. Ressalta-
se que os membros dos Conselhos Gestor e Fiscal não serão remunerados pelos trabalhos
desenvolvidos em favor do fundo.

6 A regularidade jurídica do que se propõe foi atestada pela Procuradoria-Geral do
Estado - PGE no Despacho nº 1.840/2022/GAB. A PGE destacou que inexiste discussão a
respeito da possibilidade de constituição de fundo destinado a investimento em infraestrutura,
bem como na criação de uma contribuição, sem natureza tributária, como uma das fontes de
recurso do fundo, como a prevista no inciso J do art. sº do projeto de lei. Sob a ótica material, a
PGEevidenciou a constitucionalidade da propositura e a sua conformidade com a Lei federal nº
4.320, de 17 de março de 1964. Além disso, ressaltou-se que a matéria se insere na
competência legislativa concorrente e não há previsão de iniciativa reservada.

7 Com essas razões e. a expectativa da aprovação do incluso projeto de lei pelos
parlamentares, solicito, para sua tramitação, o regime de urgência previsto no art. 22 da
Constituição estadual.

Atenciosamente,

~
~~J--V-

RONALDOC ADO
Governador Estado

CASA CIVll/GERAT/NSR
202200036013918
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

PROJETO DE LEI Nº , DE DE DE 2022

Dispõe sobre a cnaçao do Fundo Estadual de
Infraestrutura - FUNDEINFRA.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do art. 10 da
Constituição estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído, na Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes -
GOINFRA, o Fundo Estadual de Infraestrutura - FUNDEINFRA, dotado de autonomia
administrativa, financeira e contábil, para captar recursos financeiros destinados ao
desenvolvimento econômico do Estado de Goiás, sem prejuízo das dotações consignadas no
orçamento e em outros fundos com a mesma finalidade, e ele tem ainda os seguintes objetivos:

I - gerir os recursos oriundos da produção agrícola, pecuária e mineral no Estado
de Goiás, além das demais fontes de receitas definidas nele; e

11 - implementar, em âmbito estadual, políticas e ações administrativas de
infraestrutura agropecuária, dos modais de transporte, recuperação, manutenção,
conservação, pavimentação e implantação de rodovias, sinalização, artes especiais, pontes,
bueiros, edificação e operacionalização de aeródromos.

9 1º Para o desenvolvimento e a consecução dos objetivos do FUNDEINFRA,
poderão ser contratados estudos técnicos de planejamento e avaliação de infraestrutura e
logística.

9 2º Compete à GOINFRA garantir o suporte técnico e material necessário à
organização administrativa e contábil para a implementação do FUNDEINFRA.

Art. 2º A destinação dos recursos do FUNDEINFRAficará a cargo de seu Conselho
Gestor, o qual será composto por um presidente e demais membros com seus suplentes, em
composição paritária, e terá representantes do Estado de Goiás e da iniciativa privada.

9 1º Os membros integrantes do Conselho Gestor e seus suplentes serão
nomeados por ato do Governador do Estado de Goiás para o mandato de 12 (doze) meses.

9 2º As deliberações do Conselho Gestor serão por maioria, e o Presidente
votará somente em caso de empate.

9 3º Os membros do Conselho Gestor não serão remunerados pelos trabalhos
desenvolvidos em favor do FUNDEINFRA.

Art. 3º Competem ao Conselho Gestor do FUNDEINFRAa gestão e a definição da
destinação dos recursos de que disporá, conforme está previsto no 9 2º do art. 1º desta Lei.



custeio das
composição:

I - um representante da Secretaria de Estado da Economia;

11 - um representante da Controladoria-Geral do Estado; e

111- um representante do setor privado.

9 1º Cabe também ao Conselho Fiscal a publicação de relatórios trimestrais de
arrecadação e aplicação dos recursos.

9 2º Os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados pelos trabalhos
desenvolvidos em favor do FUNDEINFRA.

Art.5º Constituem receitas do FUNDEINFRA:

I - contribuição exigida no âmbito do Imposto sobre Operações Relativas à
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação -ICMS como condição para:

a) a fruição de benefício ou incentivo fiscal;

b) o contribuinte que optar por regime especial que vise ao controle das saídas
de produtos destinados ao exterior ou com o fim específico de exportação e à comprovação da
efetiva exportação; e

c) o imposto devido por substituição tributária pelas operações anteriores ser:

1. pago pelo contribuinte credenciado para tal fim por ocasião da saída
subsequente; ou

2. apurado juntamente com aquele devido pela operação de saída própria do
estabelecimento eleito substituto, o que resultará um só débito por período;

11 - recursos oriundos de convênios firmados com o Governo Federal para a
aplicação na infraestrutura geral do Estado de Goiás, nas áreas de modais de transporte,
edificações públicas, produção mineral e energia;

111 - verbas, convênios e doações provenientes de organismos internacionais de
fomento ao desenvolvimento da infraestrutura pública, produção mineral e geração de energia;

IV - contribuições oriundas de taxas de prestação de serviços relativos a políticas
de infraestrutura, edificação, desenvolvimento de modal de transporte, produção mineral e
energia;

V - receitas provenientes de concessões formalizadas para o desenvolvimento
dos objetivos definidos no art. 1º desta Lei e de parcerias público-privadas;

VI- dotações orçamentárias do Tesouro Estadual;

VII- rendas oriundas de aplicação financeira dos recursos arrecadados;

VIII- doações realizadas por pessoas físicas e jurídicas, públicas e privadas;

IX- transferências à conta do orçamento do Estado; e

X - transferências efetuadas de outros fundos.

Parágrafo único. A contribuição referida no inciso deste artigo pode ser
cobrada:

2



11- por unidade de medida adotada na comercialização da mercadoria.

Art. 62 Os recursos do FUNDEINFRAserão empregados em projetos, atividades e
ações inerentes aos seus objetivos e empenhados à conta das dotações específicas
administradas pela GOINfRA, com recursos transitados pela conta única do Tesouro Estaduat

Parágrafo único. As construções, os serviços, os equipamentos e os demais bens
públicos construídos ou adquiridos com o FUNDEINFRAse incorporarão ao patrimônio do
Estado.

Art. 72 A GOINFRApoderá abrir uma conta-corrente especifica na instituição de
crédito oficial para a movimentação ,ea arrecadação de receitas relativas ao FUNDEINFRA.

Art. 82 Os saldos financeiros apurados ao final do exercício e não
comprometidos para o pagamento dos restos a pagar também as despesas liquidadas e não
pagasdo exercíciO corrente relativas ao FUNDEINFRAserão transferidos, a seu favor, para o
ano seguinte.

Art. 92 Fica autorizada a abertura de crédito especial destinado à
implementação do FUNDEINFRA.

Art. 10. As obras e os serviços de infraestrutura executados com recursos
provenientes do FUNDEINFRAdeverão ser identificados com o destaque: OBRA/SERViÇO
REALIZADOCOM RECURSOSDOFUNDEINFRA.

Art. 11. OChefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei antes da data da sua
vigência.

Art. 12. Esta Leientra em vigor em 12 de janeiro de 2023.

Goiânia,

CASA ClVll/GEfíAT jNSR
202200036013918

de de 2022; 1342 da República.
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PROCESSO N.° 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

: 2022010803 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

: Dispõe sobre a criação do 

Intraestrutura - FUNDEINFRA, 

Fundo Estadual de 

RELATÓRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da Governadoria 

do Estado. encaminhado por meto do Oficio Mensagem n°  259/2022. instituindo o 

Fundo Estadual de Infraestrutura - FUNDEINFRA. 

Consta a justificativa: 

tEspecificamente. o FUNDEINFRA se concentrará na obtenção e 

na gestão de recursos onundos da produção agrícola, pecuária e mineral no Estado 
de Go" também das demais fontes de receitas definidas nele. Acrescenta-se que 

ele implementará. no âmbito estadual. políticas e ações administrativas voltadas 
para 

O infraestrutura agropecuária; á) modais de transporte; iii) recuperação, manutenção, 

conservação, pavimentação e implantação de rodovias; Ai) sinalização, artes 

especiais, pontes e bueiros; e v) edificação e operacienaliSaÇãO 
de aeródromos." 

Essa é a síntese da presente propositura. 

No que tange ao aspecto constitucional e legal que envolve 
esta 

matéria, é necessário registrar que a Constituição Federal (ad. 167, IX) dispõe que ê 

vedada a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização 
legislativa: 

Art 167 São vedados 

( 
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza sem drena 
autorização legislabva 

1 



J. e, 
Por sua vez a Lei Federal n 4320, de lido março de 19eti Já/ 

normas gerais sobre direito financeiro, disciplina, em seus art 71 a 74, a criação de fundos 

especiais 

Zpli lf Constitui fundo especial o produto de• receitas especificadas 

que por lei se vinculam a realixacão de determinados objetivos ou 

serviços, facultada a adoção de normas peculiares de aplicação. 

Art. 72 A aplicação (Ias receitas orçamentarias vinculadas a fundos 

especiais lar-se-a através de dotação consignada na Ler de 

Orçamento Quem créditos adicionais 

AH. 73 Salvo determinação em contr.-ano da ler que o instituiu o saldo 

positivo do fundo especial apurado em balanço será transferido para 

o exercício seguinte a credito do mesmo fundo 

Art. 74. A lei que instituir fundo especial poderá determinar normas 

peculiares de controle. prestação e tornada de contas, sem de 

qualquer modo. elidira competência especifica do Tribunal de Contas 

ou Órgão equivalente. 

No presente caso, a propositura em pauta observa as sobreditas 

regras constitucionais e legais. razão pela qual não há impedimento para sua 

aprovação. 

Isto posto, somos pela constitUcionalidade e juridicidade da 

propositura em pauta, e, no mérito, por sua aprovação. 

É o relatório. 

SALA DAS COMISSÕES. em X.) denultedtele 2022 

LDeputado 11/2sa.È AMBÃO 

Relator 

2 



COMISSÃO MISTA 
Com VISTA ao Sr. (5) Deputada (as)  i.Dâ.  ki In)ase& I kz \-Sa 
PELO PRAZO REGIMENTAL. 

P \DO-S4C Sala das Comissões 	 a  Lki  o 1"rta  
in  Je  	/2022. 	Loa tunxi:k Roch 

Presidente 
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o1n3 	5E,9A R13 

0 deputado que abaixo assina nos termos do Regimento Interno, pr 
a seguinte emenda ao PROJETO DE LEI N°2022010801 

EMENDA MODIFICATIVA-  o art 10 do projeto passa a ter a seguinte 
redação: 

"Art. 1IV As obras e os serviços de infraestrutura executados com 
recursos provenientes do FUNDEINFRA deverão ser identificados com o 
destaque OBRA/SERVIÇO REALIZADA(0) COM RECURSOS ASSALTADOS 
DO AGRONEGÓCIO GOIANO" 

JUSTIFICATIVA 

Apresento a presente emenda a fim de que seja verdadeiramente 
demonstrado o que o Estado de Goiás praticou em relação aos produtores rurais 
goianos no projeto em questão, parafraseando o próprio governador do Estado 
de Goiás. 

Plenário 'ris Rezende Machado 16 de novembro de 2022. 

yolt-74,-0 
GUSTAVO SEBBA 
deputado estadual 



PROCESSO Nst 2022010803 

AUTOR: GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE •  INERAESTRUTURA - 

FUNDEINFRA. 

MEÇO, 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadenia do Estado, que 

institui, na Agência Gola na de Infraestrutura e Transportes - Gibi NFRA, o Fundo Estadual de 

Int raestrutura — FUNDEIN ERA. 

De acorda com a justificativa o FUNDEINFRA se concentrará na obtenção e na 

gestão de recursos oriundos da produção agricola, pecuaria e mineral no Estado de Goiás, 

também das demais fontes de receitas definidas nele, principalmente ações voltadas para 

infraestrutura agropecuária, modais de transporte, IMCUperação, manutenção, conservação, 

pavimentação e implantação de rodovias. sinalização, artes especiais, pontes e• bueiros; 

edificação e aperacionalização de aeródromos. 

Ademais, a propositura representa urna alternativa ao déficit de arrecadação 

decorrente da alteração das aliquotas do imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte interestadual einterm unicipal e de 

Comunicação -IMOS dos combustiveis 

1 nsta destacar que a gestão e destlnação dos recursos do FLIDEINERA competirão  

ao Conselho Gestor. Este Conselho será composto por um presidente e demais membros com 

seus respectivos suplentes em composição paritá ria, e contará com representantes do Estado 

de Goiás e da iniciativa privada, os quais serão nomeadas por ato do Governador do Estado 

para mandato de 12 meses. 

Por fim, de acordo cem sa projeto, constitui receitas do FUDEINFRA percentual não 

superior a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o vaiar da 

operação na legislação, bem como contribuição exigida no âmbito do Imposto sabre 

Operações Relativas á Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intennunicipal e de Comunicação —IBMS, 

Cumpre mencionar que a contribuição ao FUDEINFRA e uma condição 

indispensável para fruição de beneficia ou incentivo fiscal. 

AnÉan biela I ewslatica do Estado De Gagas/ Gabinete 405 	ht.~ =asma eveR oEroweçoas 
A 	NI,. CI..'r A 	Uh no. âu 	Pd.51_,—..1 	k.,(—) 7454 Cri eg  62 9 9512-6446 i12 1O 2 . 	 xx-ms 



P 	t 	id, 	 d 	t g 

Regimento Interno, o ilustre Deputado Mele Cambão avaliou a compatibilidade da 

proposição com o ordenamento iuridico e relatou pela aprovação da propositura em pauta. 

Ato continuo, solicitei vistas do processo, oportunidade em que apresento o 

Seguinte voto em separado 

Essa é a síntese da proposfçáo em analise. 

A propositura em tela, embora sem vicio de constitucionafidade, merece ser 

aprimorada, assim, recomenda-se a seguinte emenda supressiva: 

II EMENDA SUPRESSIVA: Suprima-se. a alinea I do parágrafo único doi art. 5 da 

presente oroposiçào. 

JUSTIFICATIVA 

Eni bora a criação do FilDEINFRA sejabenéfica á sua área de atuação, urna vez que 

ele implementará, no âmbito estadual, politicas e ações administrativas voltadas para 

infraestrutura agropecua na, modais de transporte e recuperação, ma utenção, conservação, 

pavimentação e implantação de rodovias, a contribuiu:4o de 1,65% m inteiro e sessenta e 

cinco centésimos por cento) sobre o valor da operação com as mer aderias discriminadas na 

legislação mostra-se inconveniente e inoportuna, pois ira onerar diversos produtores rurais 

RolanoS, que já Pagam uma alta carga tributária. 

Dessa forma, em detida aná lée ao que concedi ao mérito da matéria, e no que 

tange o exposto no artigo 45, IX do Regimento Interno opino favoravelmente à matéria, 

postulando por sua APROVAÇÃO SE ACATADA EMEN A OFERTADA 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

ESTADO Oi 001AS 

PROCESSO N.° : 
INTERESSADO : 
ASSUNTO : 

-1DELEGADO 
EDUARDO PRADO 

Deputado Estadual 

2022010803 
GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA - FUNDEINFRA. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da Governadoria do 

Estado de Goiás, encaminhado por meio do Oficio Mensagem n° 259/2022, instituindo 

o Fundo Estadual de Infraestrutura — FUNDEINFRA, no âmbito da Agência Goiana de 

Infraestrutura e Transportes — GOINFRA. 

Segundo consta na justificativa, a criação do respectivo Fundo 

representa uma alternativa ao déficit de arrecadação decorrente da alteração das 

alíquotas do ICMS dos combustíveis. 

Verifica-se que o art. 40  do presente projeto de lei dispõe sobre a 

composição do Conselho Fiscal, a quem competirá o acompanhamento das ações 

concernentes à captação de recursos e ao custeio das atividades que serão 

implementadas. 

Tendo em vista a importância do Conselho que será o responsável pela 

gestão e a definição da destinação dos recursos do Fundo, entendo pertinente incluir 

um representante deste parlamento que, dentre outras funções, contribuirá para a 

fiscalização do gerenciamento patrimonial do respectivo fundo. 

Destarte, visando o aprimoramento da matéria, apresento a seguinte 

emenda à proposição: 

ia EMENDA ADITIVA:  o art. 4° do presente projeto de lei passa vigorar 

com as seguintes alterações: 

(62) 32214314 	 Assernbkia Legitativa o Estado de Goiás 
(62)9810E4312 	 PaoMutokia Gabinete 106 

, 	Lay: rdes 
CEP. 74.884- I 20 



PRADO 
tadual 

DELEGA 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

ESTADO DE GOIAS 

"Art. 	4° 

/* ./....\_ 
DELEGADO 
EDUARDO PRADO 

,-•••-' 	Deputado Estadual 

II - 	  

IV — um representante da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás." 

§ 3° Caberá ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de 

Goiás a indicação do seu representante. " 

Dessa forma, desde que acatada a emenda acima, manifesto pela 

aprovação do relatório. 

SALA DAS SESSÕES, em VG de Mv-11.\\Qr0  de 2022. 

deutadodelegadoeduardomdo@grnaitcorn (62):32213314 
(69) 98108,3312 
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PROCESSO N.° 2022010803 

INTERESSADO GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO Dispõe 	sobre 	a 	criação 	do Fundo Estadual 	de 

Infraestrutura - FUNDEINFRA 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da Governadoria 

do Estado, encaminhado por meio do Oficio Mensagem n° 259/2022, instituindo o 

Fundo Estadual de Infraestrutura - FUNDEINERA. 

Em tramitação perante esta Comissão, a proposição foi relatada 

Ato continuo, após pedidos de vista, foram apresentados votos 

em separada 

Todavia, ao analisar as emendas entendo que não são oportunas 

e não aperfeiçoam o presente projeto de lei. 

Sendo assim, somos pela rejeição dos votos em separado 

apresentados, pela aprovação do relatório e pela aprovação da matéria, 

É o voto em separado, para o qual peço destaque. 

SALA DAS COMISSÕES, em J6 -  n014 	dê 2022. 

c-n 

Deputado B NO PEIXOTO 

Lidar Governo 

pela aprovação 
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Presidente COms Se, 

ALEGO 

Dia: 16/11/2022 	Horário 17.00 

Início:. 	17:01 Término: 

Lista de Presença 

COMISSÃO MISTA 

Local: COMISSÃO 

Presentes: 31 

presentes 
ALYSSON LIMA(PSB) 

AMAURI RIBEEROBJ13) 

AMILTON FILHO(MDS) 

ANTONIO GOMIDE(PT) 

BRUNO PEIXOTO(UB) 

CHARLES BENTO(MOB) 

CHICO KGDUB) 

CORONEL ADAILTON(PRTB) 

DEL EDUARDO PRADO(PL) 

DEL HUMBERTO TEOFILO(PAT) 

ANTONIO(UB) 

OR. FERNANDO CURADO(PRTS) 

FRANCISCO OLIVEIRA(MDB) 

GUSTAVO SEBBAIPSDES 

HELIO DE SOUSA(PS0B) 

deNRESLIE CESARIPSCI 

JEFERSON RODRIGUES(1EFS 

LUCAS CALIDMDB) 
MAJOR ARAUJO(PL) 

MAX MENEZES(PSD) 

PAULO CEZAMPL) 

PAULO TRABALHO(PL) 

RAFAEL GOUVEIA(REP) 

RUBENS MAROUESSIB) 

SERGIO BRAVC1PSB} 

TALLES BARRETOSJB) 
THIAGO ALBERNAZBADB) 

TIA° OAROCO(UB) 
VIRMONDES CRUVINEDUS) 

WILDE CAMBAO(PSD) 
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PROCESSO N. : 2022010803 

INTERESSADO : GOVERNADORIA Do ESTADO 

ASSUNTO : Dispõe sobre a criação do Fundo Estadual de 

lnfraestrutura - FUNDEINFRA. 

EMENDA EM PLENÁRIO 

1) EMENDA ADITIVA: o art. 5° do presente projeto de lei fica 

acrescido dos seguintes parágrafos, renumerando-se os demais, 

com a seguinte redação: 

"Art. 5°  

Parágrafo único. 

- em pera rituPI não superior a 0,5% (zero virgula cinco por 

cento) sobre o valor di oi)c,aci ao com as mercadorias discriminadas 

;la iegislação, in on sto • 

§ 2° A contribuição prevista no inciso I deste artigo não incide sobre 

as produções da agricultura familiar. 

§ 3° Pertencem aos Municípios, 25% (vinte e cinco por cento) dos 

recursos recebidos pelo FUNDEINFRA, os quais serão distribuídos 

na proporgáo do 'n -7,ce anual obtido em conformidade com o art. 107, 

§ 1°, da Constituirão dc r-sta(i, :e 

1 



§ 4° Os k,-[1-1,t.tpios deve•Ao instituir Fundo especifico, em âmbito 

Municipal c,,;1 características e finalidade similares ao 

FUNDEllvi4"4, corn vistas ao devido direcionamento dos recursos 

arrecadados. 

a emenda que temos a apresentar, para a qual pedimos destaque. 

Sie$A DAS SESSÕES, e\-n de de 2022. 

V *-
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A CASA r. SUA 

eVELEGADOHUSERTOTEOFILO 

I DELEGADO ° 
I HUMBERTO 
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DEPUTADO 

i / Ut.t,is
PROCESSO N°: 2022010803 

7, ( 023°)
- 

AUTOR: GOVERNADORIA DO ESTADO 
\t;,:4 ......—•••••- 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE INFRAESTRUTOWEP ze2=---

FUNDEINFRA. 

EMENDA EM PLENÁRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria do Estado, que 

institui, na Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, o Fundo Estadual de 

Infraestrutura - FUNDEINFRA. 

De acordo com a justificativa o FUNDEINFRA se concentrará na obtenção e na 

gestão de recursos oriundos da produção agrícola, pecuária e mineral no Estado de Goiás, 

também das demais fontes de receitas definidas nele, principalmente ações voltadas para 

infraestrutura agropecuária, modais de transporte, recuperação, manutenção, conservação, 

pavimentação e implantação de rodovias, sinalização, artes especiais, pontes e bueiros, 

edificação e operacionalização de aeródromos. 

Ademais, a propositura representa uma alternativa ao déficit de arrecadação 

decorrente da alteração das aliquotas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação -ICMS dos combustíveis. 

Insta destacar que a gestão e destinagão dos recursos do FUDEINFRA competirão 

ao Conselho Gestor. Este Conselho será composto por um presidente e demais membros com 

seus respectivos suplentes em composição pa ritária, e contará com representantes do Estado 

de Goiás e da iniciativa privada, os quais serão nomeados por ato do Governador do Estado 

para mandato de 12 meses. 

Por fim, de acordo com o projeto, constitui receitas do FUDEINFRA percentual não 

superior a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor da 

operação na legislação, bem como contribuição exigida no âmbito do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -ICMS. 

Cumpre mencionar que a contribuição ao FUDEINFRA é uma condição 

indispensável para fruição de beneficio ou incentivo fiscal. 

Assembleia Legislativa do Estado De Goias / Gabinete 405 WHATSAPP EXCLUSIVO PARA DENÚNCIAS 
Avenida PL1 Ci Avenida Olinda - Quadra: G - Park Lozandes - Cep: 74884-120 117•  62 9 9512-6446 Goiania, Goias / 62 3221-3105 / delegadoli umbertoteofilo@al.go.leg.br 



@DELEGAPOHURERTOTROFILO 

ALEGO 
Met SLAITVA DO EVA00 0e 00IAS 

113E10E0AP? 

HUMBERTO 
t CASA - 

DE POTADO ES 

Protocolado, encaminhou-se à Comissão Mista e, nos termos do artigo 45:1,1., do 1) 74) 

Regimento Interno, o ilustre Deputado Wilde Cambão avaliou a compatibilidaclej 4LEGIS....,

proposição com o ordenamento jurídico e relatou pela aprovação da propositura em pauta. - - 

Ato continuo, a fim de garantir conveniência e oportunidade ao projeto, apresento 

a seguinte emenda em plenário. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

A propositura em tela, embora sem vicio de constitucionalidade, merece ser 

aprimorada, assim, recomenda-se a seguinte emenda supressiva: 

1) EMENDA SUPRESSIVA: Suprima-se, a alínea I do parágrafo único do art. 5° da 

presente proposição. 

JUSTIFICATIVA 

Embora a criação do FUDEINFRA seja benéfica à sua area de atuação, uma vez que 

ele implementará, no âmbito estadual, políticas e ações administrativas voltadas para 

infraestrutura agropecuária, modais de transporte e recuperação, manutenção, conservação, 

pavimentação e implantação de rodovias, a contribuição de 1,65% (um int iro e sessenta e 

cinco centésimos por cento) sobre o valor da operação com as mercadon discriminadas na 

legislação mostra-se inconveniente e inoportuna, pois irá onerar diver os produtores rurais 

goianos, que já pagam uma alta carga tributária. 

Dessa forma, em detida análise ao que concerne a mérito da matéria, e no que 

tange o exposto no artigo 45, IX do Regimento Infterno, no favoravelmente à matéria, 

postulando por sua APROVAÇÃO SE ACATADA A OFERTADA. 

SALA DAS COMISSÕES, em 16 de ro de 2022. 

DELEGA HUMBERTO TEÓFILO 
Deputado Estadual 

Assembleia Legislativa do Estado De Goias / Gabinete 405 de, WHATSAPP EXCLUSIVO PARA DENCINCIAS Avenida PUc/Avenida Olinda - Quadra: G - Park Lozandes - Cep. 74884-120 
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PROCESSO N.° : 2022010803 

INTERESSADO : GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO : Dispõe sobre a criação do Fundo Estadual de 

Infraestrutura - FUNDEINFRA. 

EMENDA EM PLENÁRIO 

01) EMENDA ADITIVA: o parágrafo único do art. 5° do presente 

projeto de lei passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5° 

Parágrafo 

1 — em percentual não superior a 0,65% (zero virgula sessenta e cinco 

por cento) sobre o valor da opera cão com as mercadorias 

discriminadas na legislação do imposto; ou 

11 -  

a emenda que temos a apresentar, para a qual pedimos destaque. 

SALA DAS SESSÕES, em de de 2022. 

PAULO 

Deputado Estadual 

1 



AUIMtLIIA ( LEGADO 
airrisw irm EDUARDO PRADO 

Deputado Estadual 

ROCESSO N.° : 
INTERESSADO • 
ASSUNTO : 

04-
/  

/ 

300 A.p-)P 2022010808.
GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS ,-411ros\,_•-\/ 
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE 
INFRAESTRUTURA - FUNDEINFRA. 

EMENDA EM PLENÁRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da Governadoria do 

Estado de Goiás, encaminhado por meio do Oficio Mensagem n° 259/2022, instituindo 

o Fundo Estadual de lnfraestrutura — FUNDEINFRA, no âmbito da Agência Goiana de 

Infraestrutura e Transportes — GOINFRA. 

Segundo consta na justificativa, a criação do respectivo Fundo 

representa uma alternativa ao déficit de arrecadação decorrente da alteração das 

aliquotas do ICMS dos combustíveis. 

Verifica-se que o art. 4° do presente projeto de lei dispõe sobre a 

composição do Conselho Fiscal, a quem competirá o acompanhamento das ações 

concernentes à captação de recursos e ao custeio das atividades que serão 

implementadas. 

Tendo em vista a importância do Conselho que será o responsável pela 

gestão e a definição da destinagão dos recursos do Fundo, entendo pertinente incluir 

um representante deste parlamento que, dentre outras funções, contribuirá para a 

fiscalização do gerenciamento patrimonial do respectivo fundo. 

Destarte, visando o aprimoramento da matéria, apresento a seguinte 

emenda à proposição: 

a EMENDA ADITIVA: o art. 4° do presente projeto de lei passa vigorar 

com as seguintes alterações: 

El 
deoutariodelegadoetkialdogeado@pmell.com (62J 3221-3314 Assembleia Estado de Goias 

(62) 981084312 Pad° - Cabinet* 106 
Av. Cain& Quadra G, ipte OE, Park Lazandes 

111111111 
CEP. 74,984-120 
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"Att. 4° 

DELEGADO 
I. EDUARDO PRADO 

Deputado Estadual 

II -  

IV — um representante da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás. " 

§ 3° Caberá ao Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de 

Goiás a indicação do seu representante. " 

a emenda que tenho a apresentar, para a qual peço destaque. 

SALA DAS SESSÕES, e de de 2022. 

DELEGA D PADO 
De a adual 

(62) 3221-3314 
(62) 961084312 

AssernMeia Legisiadra do Estado de Goiás 
Pado Mapito Miele - Gabinete I 06 
Oinda.Quadra aloe 0 I. Park Lozandes 

CEP: 74164-120 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO. 

Ao Sr. Dep. (s) 	 ríNk5,   
PARA RELATAR 
Sala das Coffeseões 
Em 	I  C! / 	II 	• 202,  

Presidente; 	  
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PROCESSO N° 

INTERESSADO 

ASSUNTO 

202201 0803 

GOVERNADORIA DO ESTADO 

Dispõe sobre a criação do Fundo 

Infraestrutura - FUNDEINFRA 

   

Estadual de 

 

RELATÕRIO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da Governadona 

do Estado, encaminhado por meio do Oficio Mensagem n° 259/2022, instituindo o 

Fundo Estadual de Intraestrutura - FUNDEINFRA. 

Consta a justificativa 

'Especificamente, o FUNDEINFRA se concentrará na obtenção e 

na gestão de recursos oriundos da produção agrícola, pecuada e mineral no Estado 

de Gola também das demais fontes de receitas definidas nele Acrescenta-se que 

ele implementará no ambito estadual, políticas e ações administrativas voltadas para 

infraestmtura agropecuária, u) modais de transporte; iii) recuperação, manutenção, 

conservação, Pavimentação e implantação de rodovias; iv) sinalização, artes 

especiais, pontes e bueiros; e v) edificação e operacionalização de aeródromos." 

Essa é a síntese da presente propositura. 

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, a proposição obteve 

parecer favoravel da Comissão Mista, observado que, em primeira discussão e 

votação no Plenário, a proposta recebeu emenda, motivo pelo qual os autos foram 

encaminhados para apreciação desta Comissão. 



Analisando a emenda apresentada, constata-se qu 

oportuna e não aperfeiçoa a propositura. 

Sendo assim, somos pela rejeição das emendas apresentadas 

em plenário e pela aprovação da matéria É o relatório. 

SALA DAS SESSÕES, em  Je  de nt714..YnblAr 	de 

2022 

Deputado WILDE 4MBÃO 

Relator 

OLHAS 
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LEGO 
A CASA É SUA 

PROCESSO N2: 2022010803 

AUTOR: GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE INFRAESTRUT 

FUNDEINFRA. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria da Governadoria do Estado, que 

institui, na Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes - GOINFRA, o Fundo Estadual de 

Infraestrutpra — FUNDEINFRA. 

De acordo com a justificativa o FUNDEINFRA se concentrará na obtenção e na 

gestão de recursos oriundos da produção agrícola, pecuária e mineral no Estado de Goiás, 

também das demais fontes de receitas definidas nele, principalmente ações voltadas para 

infraestrutura agropecuária, modais de transporte, recuperação, manutenção, conservação, 

pavimentação e implantação de rodovias, sinalização, artes especiais, pontes e bueiros, 

edificação e operacionalização de aeródromos. 

Ademais, a propositura representa uma alternativa ao déficit de arrecadação 

decorrente da alteração das alíquotas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação -ICMS dos combustíveis. 

Insta destacar que a gestão e destinação dos recursos do FUDEINFRA competirão 

ao Conselho Gestor. Este Conselho será composto por um presidente e demais membros com 

seus respectivos suplentes em composição paritária, e contará com representantes do Estado 

de Goiás e da iniciativa privada, os quais serão nomeados por ato do Governador do Estado 

para mandato de 12 meses. 

Por fim, de acordo com o projeto, constitui receitas do FUDEINFRA percentual não 

superior a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) sobre o valor da 

operação na legislação, bem como contribuição exigida no âmbito do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação —ICMS. 

Cumpre mencionar que a contribuição ao FUDEINFRA é uma condição 

indispensável para fruição de benefício ou incentivo fiscal. 
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Avenida PL1 c/ Avenida Olinda - Quadra: G - Park Lozandes - Cep: 74884-120 IP 62 9 9512-6446 Goiânia, Goiás / 62 3221-3105/ delegadohumbertoteofilo@algo.leg.br  



ALEGO 
CFSWALNI5ATIVM1 DO ESMOO OtOONS 
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I DELEGADO 
HUMBERTO TEÓFILO 

DEPUTADO ESTADUAL 

Protocolado, encaminhou-se à Comissão Mista e, nos termos do artigo 45, II, do 

Regimento Interno, o ilustre Deputado Wilde Cambão avaliou a compatibilidade da 

proposição com o ordenamento jurídico e relatou pela aprovação da propositura em pauta. 

Ato contínuo, solicitei vistas do processo, oportunidade em que apresento o 

seguinte voto em separado. 

Essa é a síntese da proposição em análise. 

A propositura em tela, embora sem vício de constitucionalidade, merece ser 

aprimorada, assim, recomenda-se a seguinte emenda supressiva: 

1) EMENDA SUPRESSIVA: Suprima-se, a alínea I do parágrafo único do art. 5° da 

presente proposição. 

JUSTIFICATIVA 

Embora a criação do FUDEINFRA seja benéfica à sua área de atuação, uma vez que 

ele implementará, no âmbito estadual, políticas e ações administrativ s voltadas para 

infraestrutura agropecuária, modais de transporte e recuperação, manu nção, conservação, 

pavimentação e implantação de rodovias, a contribuição de 1,65% ( 	inteiro e sessenta e 

cinco centésimos por cento) sobre o valor da operação com as mer dorias discriminadas na 

legislação mostra-se inconveniente e inoportuna, pois irá onerar diversos produtores rurais 

goianos, que já pagam uma alta carga tributária. 

Dessa forma, em detida análise ao 	 e ao mérito da matéria, e no que 

tange o exposto no artigo 45, IX do Regime to lntern, opino favoravelmente à matéria, 

postulando por sua APROVAÇÃO SE ACATAD 	DA OFERTADA. 

SALA DAS COMISSÕES, em 16 	mbro de 2022. 

DELEGA 	UMBERTO TEÓFILO 

ado Estadual 
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Presidente: 

COIVIISSM) DE CONITITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Re 
ao(s) Sr, Députado(a) (s): 	fria 1 
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Sàai das Cotnissões 
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PROCESSO N.° : 2022010803 

INTERESSADO : GOVERNADORIA DO ESTADO 

ASSUNTO 	: Dispõe sobre a criação do Fundo Estadual de 

Infraestrutura - FUNDEINFRA. 

VOTO EM SEPARADO 

Versam os autos sobre projeto de lei de autoria da Governadoria 

do Estado, encaminhado por meio do Ofício Mensagem n° 259/2022, instituindo o 

Fundo Estadual de Infraestrutura - FUNDEINFRA. 

Em tramitação perante esta Casa Legislativa, a proposição obteve 

parecer favorável da Comissão Mista, observado que, em primeira discussão e 

votação foi apresentada Emenda em Plenário, motivo pelo qual os autos foram 

encaminhados para apreciação desta Comissão. 

Após o relatório foram apresentados Votos em separado. Todavia 

verifica-se que não são pertinentes e não aperfeiçoam a presente propositura. 

Sendo assim, somos pela rejeição dos votos em separado, 

aprovação do relatório e pela aprovação da matéria. 

É o voto em separado para o qual peço destaque. 

SALA DAS COMISSÕES, emi l-  de Yl-f9Vevv.‘ 	/de 2022. 

1—  
Deputado 

— 

Deputado BRUNO4PEIXOTO 

Líder do Go4rno 

1 



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova e adota com 
parecer o Votu-sm Separado do Líder do Governo Deputado 

PyuLt rip 'OW03 
Processo 

- 

Processo N°  •,00 Q./0 10'8-(M 
Sala das Comissões — 
Em 	 / 	 /2022. 

Presidente: 
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COMISSÃO  DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃ  

414,99 	Lista de Presença 

Dia: 17/11/2022 	Horário 19:00 
	

Local: COMISSÃO 

Inicio: 	18:45 Término: 20:09 
	

Presentes: 18 

Presentes 
AMILTON FILHO(MDB) 
BRUNO PEIXOTO(UB) 

CHARLES BENTO(MDB) 
DEL. ADRIANA ACCORSI(PT) 
DEL. HUMBERTO TEOFILO(PAT) 
DR. ANTONIO(UB) 
FRANCISCO OLIVEIRA(MDB) 

RUBENS MARQUES(UB) 
TALLES BARRETO(UB) 
VIRMONDES CRUVINEL(UB) 
WILDE CAMBAO(PSD) 
AMAURI RIBEIRO(UB) 
ANTONIO GOMIDE(PT) 

-.1k CHICO KGL(UB) 
CORONEL ADAILTON(PRTB) 
JEFERSON RODRIGUES(REP) 

PAULO CEZAR(PL) 
PAULO TRABALHO(PL) 

TITULAR 
TITULAR 
TITULAR 
TITULAR 
TITULAR 
TITULAR 

TITULAR 
TITULAR 
TITULAR 
TITULAR 

TITULAR 
SUPLENTE 

SUPLENTE 
SUPLENTE 

SUPLENTE 
SUPLENTE 
SUPLENTE 
SUPLENTE 

Presidente Comissão 
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ALEGO 
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A CASA É SUA 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Goias 

• 

--c,ip,D0 0 4. 

(rP°tItiS 

(('' • --•"6" 

‘r'
Deputado Bruno Peixotu - 

Lider de Governo 

APROVADO 
A Secretaria pare 

providenciar 

NOV MU 

0 Deputado que este subscreve, nos termos regimentais e após 

manifestação plenária, requer A Vossa Excelência urgência e preferência na 

tramitação dos Processos Legislativos 2022010804 e 2022010803 ambos de autoria 

da Governadoria, em regime de urgência com base no capitulo VIII do Regimento 

Interno da Assembleia Legislativa do Estado de Goias 

Requer urgência e preferência na apreciação da presente matéria. 

SALA DAS SESSÕES, em de 

o Peixoto 
putado Estadual 

Líder do Governo 
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Lista de votação 
17/11/2022 21: 0' 

228 SESSÃO EXTRAORDI 

PROCESSO 2022010803 - l a DV 
Turno: P Votação Início: 17/11/2022 21:27 Término: 17/11/2022 21:30 — 

AUTOR - GOVERNADORIA 
ASSUNTO - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA FUNDEINFRA. 

Parlamentar 
ALVARO GUIMARAES (UB) 

ALYSSON LIMA (PSB) 

AMAURI RIBEIRO (UB) 

AMILTON FILHO (MDB) 

ANTONIO GOMIDE (PT) 

BRUNO PEIXOTO (UB) 

CAIRO SALIM (PSD) 

CHARLES BENTO (MDB) 

CHICO KGL (UB) 
CLAUDIO MEIRELLES (PI) 

CORONEL ADAILTON (PRTB) 

DEL. ADRIANA ACCORSI (PT) 

DEL. EDUARDO PRADO (PL.) 

DEL. HUMBERTO TEOFILO (PAT) 

DR. ANTONIO (UB) 

DR. FERNANDO CURADO (PRTB) 

FRANCISCO OLIVEIRA (MDB) 

GUSTAVO SEBBA (PSDB) 

HELIO DE SOUSA (PSDB) 

HENRIQUE CESAR (PSC) 

JE *SON RODRIGUES (REP) 

JUINO PINA (PRTB) 

LISSAUER VIEIRA (PSD) 

LUCAS CALIL (MOB) 

MAJOR ARAUJO (PL) 

MAX MENEZES (PSD) 

PAULO CEZAR (PL) 

PAULO TRABALHO (PL) 

RAFAEL GOUVEIA (REP) 

RUBENS MARQUES (UB) 
SERGIO BRAVO (PSB) 
TALLES BARRETO (UB) 

THIAGO ALBERNAZ (MDB) 

'MO CAROCO (UB) 
VIRMONDES CRUVINEL (UB) 

WILDE CAMBAO (PSD) 

ZE CARAPO (PROS) 

ZE DA IMPERIAL (MDB) 

Voto Hora 
Sim 21:27:59 

Não 21:27:34 

Não 21:27:47 

Sim 21:28:08 

Não 21:27:44 

Sim 21:27:45 

Sim 21:28:15 

Sim 21:28:06 

Não 21:28:43 

Não 21:27:43 

Sim 21:28:18 

Não 21:27:36 

Não 21:27:48 

Não 21:27:53 

Sim 21:27:52 

Sim 21:28:49 

Sim 21:28:14 

Não 21:28:23 

Não 21:27:39 

Sim 21:28:37 

Sim 21:27:53 

Sim 21:28:37 

Não 21:27:35 

Sim 21:28:45 

Não 21:27:49 

Sim 21:27:47 

Não 21:28:11 

Não 21:27:37 

Sim 21:29:17 

Sim 21:27:55 

Não 21:27:54 

Sim 21:27:45 

Sim 21:29.15 

Sim 21:28:33 

Sim 21:28:31 

Sim 21:27:46 

Não 21:27:59 

Sim 21:28:11 

Totais: Sim: 22 Não:16 

Resultado: APROVADO EM la DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, A 28 DISCUSSÃO E VOTAÇÃO. 

LEGisk.O.' 
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ALEGO 
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DO ESTADO OE GOIAS 

Turno: 2a Votação 
AUTOR - GOVERNADORIA 
ASSUNTO - DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO FUNDO ESTADUAL DE INFRAESTRUTURA - FUNDEINFRA. 

Parlamentar 
AMAURI RIBEIRO (UB) 
AMILTON FILHO (MDB) 
ANTONIO GOMIDE (PT) 
BRUNO PEIXOTO (UB) 
CAIRO SALIM (PSD) 
CHARLES BENTO (MDB) 
CHICO KGL (UB) 
CLAUDIO MEIRELLES (PL) 
CORONEL ADAILTON (PRTB) 
DEL. ADRIANA ACCORSI (PT) 
DEL. EDUARDO PRADO (PL) 
DEL. HUMBERTO TEOFILO (PAT) 
DR. ANTONIO (UB) 
DR. FERNANDO CURADO (PRTB) 
FRANCISCO OLIVEIRA (MDB) 
GUSTAVO SEBBA (PSDB) 
HELIO DE SOUSA (PSDB) 
HENRIQUE ARANTES (MDB) 
HENRIQUE CÉSAR (PSC) 
JEFERSON RODRIGUES (REP) 
soilli.At PINA (PRTB) 

0 UER VIEIRA (PSD) 
LUCAS CALIL (MDB) 
MAJOR ARAÚJO (PL) 
MAX MENEZES (PSD) 
PAULO CEZAR (PL) 
PAULO TRABALHO (PL) 
RAFAEL GOUVEIA (REP) 
RUBENS MARQUES (UB) 
THIAGO ALBERNAZ (MDB) 
TIÃO CAROCO (UB) 
VIRMONDES CRUVINEL (UB) 
WILDE CAMBÃO (PSD) 
ZÉ CARAPO (PROS) 
ZÉ DA IMPERIAL (MDB) 
ALVARO GUIMARAES (UB) 

: 7 • , 23(11/2022 
Lista de votação 341 

17:17:57

74a sEss -Ap MIA HÍBRIDA 
PROCESSO 2022010803 - 2a DV 

Inicio: 23/11/2022 17:14 Término: 23/11/2022 17:17 

Voto Hora 
Não 17:15:00 
Sim 17:15:50 
Não 17:15:01 
Sim 17:15:03 
Sim 17:15:47 
Sim 17:16:05 
Não 17:15:11 
Não 17:15:03 
Sim 17:15:03 
Não 17:15:15 
Não 17:15:31 
Não 17:15:14 
Sim 17:15:27 
Sim 17:16:55 
Sim 17:15:25 
Não 17:15:12 
Não 17:15:19 
Sim 17:16:54 
Sim 17:15:19 
Sim 17:15:30 
Sim 17:15:43 
Não 17:15:00 
Sim 17:15:51 
Não 17:15:29 
Sim 17:15:08 
Não 17:15:18 
Não 17:15:08 
Sim 17:15:39 
Sim 17:15:37 
Sim 17:15:40 
Sim 17:15:36 
Sim 17:15:17 
Sim 17:15:11 
Não 17:15:11 
Sim 17:15:44 
Sim 17:15:02 

Totais: Sim: 22 Não: 14 

Resultado: APROVADO EM 2a DISCUSSÃO E VOTAÇÃO, A SECRETARIA PARA EXTRAÇÃO DE 
AUTOGRAFO. 
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS 

Palácio Maguito Vilela - Avenida Emival Bueno, Quadra G, Lote 01, Park Lozandes, CEP: 74.884-090 

Telefones: (62) 3221-3023/3221-3151 
Site: www.al.go.leg.br 

Oficio n° 773/P 
Goiania, 24 de novembro de 2022. 

A Sua Excelência o Senhor 

Governador do Estado de Goiás 

RONALDO RAMOS CAIADO 

Senhor Governador, 

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso Autógrafo de 

Lei n° 558, extraído do Processo Legislativo n° 2022010803, aprovado em sessão realizada no 

dia 23 de novembro do corrente ano, de autoria dessa GOVERNADORIA, que dispõe sobre a 

criação do Fundo Estadual de Infraestrutura — FUNDEINFRA. 

Atenciosamente, 

Deput o LI ,A VIEIRA 

— PRESIDENTE — 



ESTADO DE. GOIAS 
ASSEMIILEIALEGISIATIVA 

AUTÓGRAFO DE LEI N° 558, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022. 

LEI N° , DE DE DE 2022. 

a

T

Disp6e sobre a criação do Fundo Estadual de 

Infraestrutura — FUNDEINFRA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do 

art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituído, na Agência Goiana de Infraestrutura e Transportes — 

GOINFRA, o Fundo Estadual de Infraestrutura — FUNDEINFRA, dotado de autonomia 

administrativa, financeira e contábil, para captar recursos financeiros destinados ao 

desenvolvimento econômico do Estado de Goias, sem prejuízo das dotações consignadas no 

orçamento e em outros fundos com a mesma finalidade, e ele tem ainda os seguintes objetivos: 

I — gerir os recursos oriundos da produção agrícola, pecuária e mineral no Estado 

de Goias, além das demais fontes de receitas definidas nele; e 

II — implementar, em âmbito estadual, políticas e ações administrativas de 

infraestrutura agropecuária, dos modais de transporte, recuperação, manutenção, conservação, 

pavimentação e implantação de rodovias, sinalização, artes especiais, pontes, bueiros, edificação e 

operacionalização de aeródromos. 

§ 1° Para o desenvolvimento e a consecução dos objetivos do FUNDEINFRA, 

poderão ser contratados estudos técnicos de planejamento e avaliação de infraestrutura e logística. 

§ 2° Compete à GOINFRA garantir o suporte técnico e material necessário 

organização administrativa e contábil para a implementação do FUNDEINFRA. 

Art. 2° A destinação dos recursos do FUNDEINFRA ficará a cargo de seu 

Conselho Gestor, o qual será composto por um presidente e demais membros com seus suplentes, 

em composição paritária, e terá representantes do Estado de Goiás e da iniciativa privada. 

§ 1° Os membros integrantes do Conselho Gestor e seus suplentes serão nomeados 

por ato do Governador do Estado de Goiás para o mandato de 12 (doze) meses. 

§ 2° As deliberações do Conselho Gestor serão por maioria, e o Presidente votará 

somente em caso de empate. 

§ 3° Os membros do Conselho Gestor não serão remunerados pelos trabalhos 

desenvolvidos em favor do FUNDEINFRA. 

Art. 3° Competem ao Conselho Gestor do FUNDEINFRA a gestão e a definição da 

destinação dos recursos de que disporá, conforme está previsto no § 2° do art. 1° desta Lei. 

Art. 4° 0 acompanhamento das ações concernentes aptação de recursos e ao 

custeio das atividades implementadas competirá ao Clp elho Fiscal inte composição: 
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ESTADO DE GOIÁS 
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46-
I — um representante da Secretaria de Estado da Economia;

II - um representante da Controladoria-Geral do Estado; e 

III — um representante do setor privado. 

§ 1° Cabe também ao Conselho Fiscal a publicação de relatórios trimestrais de 

arrecadação e aplicação dos recursos. 

§ 2° Os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados pelos trabalhos 

desenvolvidos em favor do FUNDEINFRA. 

Art. 5° Constituem receitas do FUNDEINFRA: 

I — contribuição exigida no âmbito do Imposto sobre Operações Relativas à 

Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 

Intermunicipal e de Comunicação — ICMS como condição para: 

a) a fruição de beneficio ou incentivo fiscal; 

b) o contribuinte que optar por regime especial que vise ao controle das saídas de 
produtos destinados ao exterior ou com o fim especifico de exportação e à comprovação da 
efetiva exportação; e 

c) o imposto devido por substituição tributária pelas operações anteriores ser: 

1. pago pelo contribuinte credenciado para tal fim por ocasião da saída 
subsequente; ou 

2. apurado juntamente com aquele devido pela operação de saída própria do 
estabelecimento eleito substituto, o que resultará um só débito por período; 

II — recursos oriundos de convênios firmados com o Governo Federal para a 
aplicação na infraestrutura geral do Estado de Goiás, nas areas de modais de transporte, 
edificações públicas, produção mineral e energia; 

III — verbas, convênios e doações provenientes de organismos internacionais de 
fomento ao desenvolvimento da infraestrutura pública, produção mineral e geração de energia; 

IV — contribuições oriundas de taxas de prestação de serviços relativos a políticas 
de infraestrutura, edificação, desenvolvimento de modal de transporte, produção mineral e 

energia; 

V — receitas provenientes de concessões formalizadas para o desenvolvimento dos 
objetivos definidos no art. 1° desta Lei e de parcerias público-privadas; 

VI — dotações orçamentárias do Tesouro Estadual; 

VII — rendas oriundas de aplicaçA manceira dos fe rsos arrecadados; 
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VIII — doações realizadas por pessoas fisicas e jurídicas, públicas e privadas; 

IX — transferências à conta do orçamento do Estado; e 

X — transferências efetuadas de outros fundos. 

Parágrafo único. A contribuição referida no inciso I deste artigo pode ser cobrada: 

I — em percentual não superior a 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos 

por cento) sobre o valor da operação com as mercadorias discriminadas na legislação do imposto; 

ou 

II — por unidade de medida adotada na comercialização da mercadoria. 

Art. 6° Os recursos do FUNDEINFRA serão empregados em projetos, atividades e 

ações inerentes aos seus objetivos e empenhados à conta das dotações especificas administradas 

pela GOINFRA, com recursos transitados pela conta única do Tesouro Estadual. 

Parágrafo único. As construções, os serviços, os equipamentos e os demais bens 

públicos construidos ou adquiridos com o FUNDEINFRA se incorporarão ao patrimônio do 

Estado. 

Art. 7° A GOINFRA poderá abrir uma conta-corrente especifica na instituição de 

crédito oficial para a movimentação e a arrecadação de receitas relativas ao FUNDEINFRA. 

Art. 8° Os saldos financeiros apurados ao final do exercício e não comprometidos 

para o pagamento dos restos a pagar também as despesas liquidadas e não pagas do exercício 

corrente relativas ao FUNDEINFRA serão transferidos, a seu favor, para o ano seguinte. 

Art. 9° Fica autorizada a abertura de crédito especial destinado à implementação do 

FUNDEINFRA. 

Art. 10. As obras e os serviços de infraestrutura executados com recursos 

provenientes do FUNDEINFRA deverão ser identificados com o destaque: OBRA/SERVIÇO 

REALIZADO COM RECURSOS DO FUNDEINFRA. 

vigência. 

Art. 11. 0 Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei antes da data da sua 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2023. 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 23 de 

novembro de 2022. 

Deputado Ligza lEIRA 

SIDENTE — 

Deput o 

— 1° SEC 

Deputado J 

— 2 TÁRIO — 
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Dispõe sobre a criação do Fundo Estadual 

de Infraestrutura - FUNDEINFRA. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica instituido, na Agência Goiana de Infraestrutura 

e Transportes - GOINFRA, o Fundo Estadual de Infraestrutura - 

FUNDEINFRA, dotado de autonomia administrativa, financeira 

e contábil, para captar recursos financeiros destinados ao 

desenvolvimento econômico do Estado de Goiás, sem prejuízo das 

dotações consignadas no orçamento e em outros fundos com a 

mesma finalidade, e ele tem ainda os seguintes objetivos: 

I - gerir os recursos oriundos da produção agrícola, pecuária 

e mineral no Estado de Goiás, além das demais fontes de receitas 

definidas nele; e 

II - implementer, em âmbito estadual, políticas e ações 

administrativas de infraestrutura agropecuária, dos modais de 

transporte, recuperação, manutenção, conservação, pavimentação 

e implantação de rodovias, sinalização, artes especiais, pontes, 

bueiros, edificação e operacionalização de aeródromos. 

§ 1° Para o desenvolvimento e a consecução dos objetivos 

do FUNDEINFRA, poderão ser contratados estudos técnicos de 

planejamento e avaliação de infraestrutura e logística. 

§ 2° Compete à GOINFRA garantir o suporte técnico e 

material necessário à organização administrativa e contábil para a 

implementação do FUNDEINFRA. 

Art. 2° A destinação dos recursos do FUNDEINFRA ficare 

a cargo de seu Conselho Gestor, o qual sere composto por um 

presidente e demais membros com seus suplentes, em composição 

pariteria, e terá representantes do Estado de Goiás e da iniciativa 

privada. 

§ 1° Os membros integrantes do Conselho Gestor e seus 

suplentes serão nomeados por ato do Governador do Estado de 

Goiás para o mandato de 12 (doze) meses. 

§ 2° As deliberações do Conselho Gestor serão por maioria, 

e o Presidente votará somente em caso de empate. 

§ 3° Os membros do Conselho Gestornão serão remunerados 

pelos trabalhos desenvolvidos em favor do FUNDEINFRA. 

Art. 3° Competem ao Conselho Gestor do FUNDEINFRA 

a gestão e a definição da destinação dos recursos de que disporá, 

conforme está previsto no § 2° do art. 1° desta Lei. 

Art. 4° 0 acompanhamento das ações concernentes 

captação de recursos e ao custeio das atividades implementadas 

competirá ao Conselho Fiscal, com a seguinte composição: 

I - um representante da Secretaria de Estado da Economia; 

II - um representante da Controladoria-Geral do Estado; e 

III - um representante do setor privado. 

§ 1° Cabe também ao Conselho Fiscal a publicação de 

relatórios trimestrais de arrecadação e aplicação dos recursos. 

§ 2° Os membros do Conselho Fiscal não serão remunerados 

pelos trabalhos desenvolvidos em favor do FUNDEINFRA. 

Art. 5° Constituem receitas do FUNDEINFRA: 

I - contribuição exigida no âmbito do Imposto sobre 

Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal 

e de Comunicação - ICMS como condição para: 

a) a fruição de beneficio ou incentivo fiscal; 

b) o contribuinte que optar por regime especial que vise ao 

controle das sa ides de produtos destinados ao exterior ou com o fim 

especifico de exportação e à comprovação da efetiva exportação; e 

c) o imposto devido por substituição tributária pelas 

operações anteriores ser: 

1. pago pelo contribuinte credenciado para tal fim por 

ocasião da saída subsequente; ou 

2. apurado juntamente com aquele devido pela operação de 

saida própria do estabelecimento eleito substituto, o que resultará 

um so débito por período; 

II - recursos oriundos de convênios firmados com o Governo 

Federal para a aplicação na infraestrutura geral do Estado de Goiás, 

nas áreas de modais de transporte, edificações públicas, produção 

mineral e energia; 

Ill - verbas, convénios e doações provenientes 

organismos internacionais de fomento ao desenvolvimento 

infraestrutura pública, produção mineral e geração de energia; 

IV - contribuições oriundas de taxas de prestação de serviços 

relativos a políticas de infraestrutura, edificação, desenvolvimento 

de modal de transporte, produção mineral e energia; 

de 
da 

V - receitas provenientes de concessões formalizadas para 

o desenvolvimento dos objetivos definidos no art. 1° desta Lei e de 

parcerias público-privadas; 

VI - dotações orçamentárias do Tesouro Estadual; 

VII - rendas oriundas de aplicação financeira dos recursos 

arrecadados; 

VIII - doações realizadas por pessoas físicas e jurídicas, 

públicas e privadas; 

IX - transferências à conta do orçamento do Estado; e 
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Parágrafo único. A contribuição referida no inciso I deste 

artigo pode ser cobrada: 

I - em percentual não superior a 1,65% (um inteiro e sessenta 

e cinco centésimos por canto) sobre o valor da operação com as 

mercadorias discriminadas na legislação do imposto; ou 

II - por unidade de medida adotada na comercialização da 

mercadoria. 

Art. 6° Os recursos do FUNDEINFRA serão empregados 

em projetos, atividades e ações inerentes aos seus objetivos e 

empenhados à conta das dotações especificas administradas pela 

GOINFRA, com recursos transitados pela conta única do Tesouro 

Estadual. 

Parágrafo único. As construções, os serviços, os 

equipamentos e os demais bens públicos construidos ou adquiridos 

com o FUNDEINFRA se incorporarão ao patrimônio do Estado. 

Art. 7° A GOINFRA poderá abrir uma conta-corrente 

especifica na instituição de crédito oficial para a movimentação e a 

arrecadação de receitas relativas ao FUNDEINFRA. 

Art. 8° Os saldos financeiros apurados ao final do exercício 

e não comprometidos para o pagamento dos restos a pagar também 

as despesas liquidadas e não pagas do exercício corrente relativas 

ao FUNDEINFRA serão transferidos, a seu favor, para o ano 

seguinte. 

Art. 9° Fica autorizada a abertura de credito especial 

destinado a implementação do FUNDE INFRA. 

Art. 10. As obras e os serviços de infraestrutura executados 

com recursos provenientes do FUNDEINFRA deverão ser 

identificados com o destaque: OBRA/SERVIÇO REALIZADO COM 

RECURSOS DO FUNDEINFRA. 

Art. 11. 0 Chefe do Poder Executivo regulamentará esta Lei 

antes da data da sua vigência. 

Art. 12. Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2023. 

Goiânia, 6 de dezembro de 2022; 134° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

Protocolo 345997 

LEI N° 21.671, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 

Altera as Leis n° 11.651, de 26 de dezembro 

de 1991, Código Tributário do Estado de 

Goias - CTE, n° 13.194, de 26 de dezembro 

de 1997, e n° 13.453, de 16 de abril de 

1999, que tratam de matéria tributária. 
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A ASSEMBLEIA LEGISLÁ ' 1\A DO ESTADO DE GOIÁS, 

nos termos do art. 10 da Constituigão, bolas, decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: %

Art. 1° A Lei n° 11.651, de 26 de dezembro de 1991, Código 

Tributário do Estado 
• de Goias - GTE, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 38-A. A não incidência a que se referem a 

alinea "a" do inciso I do caput do art. 37 e o art. 38, em 

relação a mercadorias discriminadas em regulamento, fica 

condicionada a comprovação da efetiva exportação, na 

forma e no prazo estabelecidos na legislação tributária. 

§ 1° Para o controle das operações destinadas 

ao exterior e a comprovação da efetiva exportação, o 

regulamento pode: 

I - exigir o pagamento do ICMS relativo a cada 

operação ou prestação no momento da saida da mercadoria 

do estabelecimento remetente por meio de documento de 

arrecadação distinto, garantida a restituição do valor do 

imposto efetivamente pago após a comprovação da efetiva 

exportação; e 

II - em substituição ao disposto no inciso I deste 

parágrafo, instituir regime especial ao contribuinte que 

optar pelo pagamento de contribuição para fundo destinado 

a investimento em infraestrutura, mediante termo de 

credenciamento celebrado com a Secretaria de Estado 

da Economia, na forma, nas condições e nos prazos que 

dispuser. 

§ 2° 0 valor do ICMS previsto no inciso I do § 1° deste 

artigo deve ser obtido por meio da aplicação da aliquota 

prevista para as operações internas com a mercadoria 

objeto da operação sobre: 

I - o valor constante da pauta de valores elaborada pela 

Secretaria de Estado da Economia vigente no último dia do 

mas anterior ao da saida da mercadoria; ou 

II - o valor da operação, quando inexistir valor 

estabelecido para a mercadoria objeto da operação na 

pauta de valores de que trata o inciso I deste parágrafo. 

§ 3° Acontribuição prevista no inciso II do § 1° deste artigo 

fica dispensada nas hipóteses em que o correspondente 

pagamento já houver ocorrido em operações anteriores com 

a mercadoria objeto da exportação." (NR) 

"Art. 50.  

§ 1° 

Reginaldo Alves da Nóbrega Júnior 
Presidente 

Rafael dos Santos Vasconcelos 
Diretor de Telerradiodifusào, Imprensa Oficial e Site 

Luiz Fernando Dibe 
Diretor de Gestão Integrada 

Previsto Custódio dos Santos 
Gerente de Imprensa Oficial e Midias Digitais 
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II - da saída subsequente por ele promovida, ainda que 
seja isenta ou não tributada, desde que: 

a) seja credenciado para tal fim, na forma definida 
em regulamento e com o atendimento das condições 
estabelecidas na legislação tributária; e 

b) nas hipóteses previstas nos incisos I e II do caput 
deste artigo, em relação às mercadorias discriminadas em 
regulamento, contribua para fundo destinado a investimento 
em infraestrutura. 

§ 1°-A A contribuição para fundo destinado a 
investimento em infraestrutura referida na alínea "b" do 
inciso II do § 1° deste artigo incide na operação anterior e 
apenas uma vez. 

§ 2° Na hipótese do inciso II do § 1° deste artigo, ainda 
será observado o seguinte: 

c) tenha sido feito o pagamento da contribuição para 
fundo destinado a investimento em infraestrutura referida na 
alínea "b" do inciso ll do § 1° deste artigo. 

 " (NR) 

Art. 2° A Lei n° 13.194, de 26 de dezembro de 1997, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art. 2°  

§ 1° Quanto ao disposto no inciso Ill do caput deste 
artigo: 

I - o imposto devido por substituição tributária integra a 
base de cálculo do valor do beneficio do FOMENTAR a que 
fizer jus o estabelecimento eleito substituto; e 

II - a permissão pode ser condicionada a que o substituto 
tributário contribua para fundo destinado a investimento em 
infraestrutura, conforme dispuser o regulamento. 

§ 1°-A A contribuição para fundo destinado a 
investimento em infraestrutura referida no inciso II do § 1° 
deste artigo incide na operação anterior e apenas uma vez. 

 " (NR) 

Art. 3° A Lei n° 13.453, de 16 de abril de 1999, passa a 
vigorar com a seguinte alteração: 

"Art. 2°  

§ 5° Quanto à isenção de que tratam as alíneas 
"g", "o" e "w" do inciso II deste artigo, o regulamento 

pode, em relação a todas ou a algumas das mercadorias 
ali relacionadas, condicionar a fruição do beneficio fiscal 
ao pagamento de contribuição pare fundo destinado 
a investimento em infraestrutura, hipótese em que o 
destinatário fica responsável pelo seu pagamento." (NR) 

Art. 4° Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
condicionar a fruição de benefícios ou incentivos fiscais concedidos 

mediante a celebração de convênio no am okdo PótIssgho NaCional 

de Politico Fazenclária - CONFAZ ao pága ento de conttiliiiição a 

fundo destinado ao desenvolvimento ecotri§ oi.___9,pr,4ti-utenção 

do equilíbrio das finanças públicas 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos, porém, somente até 31 de dezembro de 2026. 

. Goiânia, 6 de dezembro de 2022; 134° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

Protocolo 345998 

DECRETO DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 
suas atribuições constitucionais e legais, com fundamento nos arts. 
71, inciso II, e 72, inciso II, da Lei n° 20.756, de 28 de janeiro de 
2020, no art. 14-B da Lei n° 15.503, de 28 de dezembro de 2005, e 
no art. 1° do Decreto n° 6.283, de 27 de outubro de 2005, também 
tendo em vista o que consta do Processo n° 202200012001019, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ceder a servidora ISABELLA MARIA LIMA 
OLIVEIRA, CPF n° ***.718.391-- , ocupante do cargo de Gestor 
de Planejamento e Orçamento, do Poder Executivo estadual 
- Secretaria de Estado da Administração, ora lotada na Vi-
ce-Governadoria, à Organização das Voluntárias de Goiás, até 31 
de dezembro de 2023, com Onus para o orgão de origem. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Goiânia, 5 de dezembro de 2022; 134° da Republica. 

RONALDO CAIADO 
Governador do Estado 

Protocolo 345995 

PORTARIA N° 1.104, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2022 

O SECRETARIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso 
da competência que !he foi delegada pelo inciso IX, alínea "a", do art. 
1° do Decreto n° 9.375, de 2 de janeiro de 2019, com fundamento 
nos arts. 71, I, 72, I, e 73, da Lei n° 20.756, de 28 de janeiro de 
2020, também no art. 21 da Lei Complementar n° 161, de 30 de 
dezembro de 2020, e tendo em vista o que consta do Processo n° 
202200013002760, 

RESOLVE: 

Art. 1° Ceder o servidor REALLE AURELIO PALAZZO 
MARTINI, CPF n° —.288.021-**, ocupante do cargo efetivo de 
Analista de Comunicação, do Poder Executivo estadual - Agência 
Brasil Central, ora lotado na Secretaria de Estado de Comunicação, 
ao Municipio de Goiânia, para exercer, em comissão, o cargo 
de Secretário Municipal de Comunicação, no periodo de 1° de 
dezembro de 2022 a 31 de dezembro de 2023, com Onus para o 
cessionário, mediante ressarcimento mensal ao cedente dos valores 
da remuneração, acrescidos dos encargos sociais e trabalhistas. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Goiânia, 6 de dezembro de 2022. 

JORGE LOS PINCHEMEL 
Protocolo 345996 
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Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua 

tramitação no Sistema de protocolo. 

RUBENS BUENO ARNHA DA COSTA 

- Diretor ParIan9fttar - 
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